
Folha n 	 _11  Woc 

no 

DE LEI N2 
01 	PL 
0i-0165/1997 

40119  

AS COMISSÕES DE: 
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Herci lia - Distrito de Vila 
Matilde, e dá outras 
I: rovidências. 

pR ,  c~iF 
A-c4mmnn-mnrin=r-tir 	PAULO decret a _ - 

Art. 12. - Fica denominado Praça Comendador Manuel Alves de 
Morais, o logradouro páblico inominado situado na 
confluência da Rua S'ão Turibio e a Avenida Prof. 
Xavier de Lima. 

Art... - As despesas decorrentes da execuç'ão desta lei 
correr'ão por conta de dotaçes orçamentárias 
práprias, suplementadas se necessário. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 
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LUIZ PASCHOAL 
Vereador 
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